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COMUNICA DECISÃO - DISPENSA DE VALOR Nº 006/2024 
 
Conforme parecer emitido pelo Sr. Procurador, o processo de dispensa possui 
procedimento distinto do licitatório. Assim, não é cabível o recurso, mas apenas petição. 
Ainda, destaco que o processo licitatório visava a contratação de publicação, o que, não 
necessariamente deve ser realizado pelo jorna, podendo ser mediado por agência. Por 
tal razão, não se fundamenta a argumentação de que o CNPJ da empresa que ofertou a 
melhor proposta é diverso do Jornal para o qual se apresentou o IVC. Assim, deve ser 
mantida incólume a decisão questionada. Feitas as considerações acima, reabro o prazo 
para assinatura da ata de registro de preço pelo JORNAL PANORAMA, o que deve ser 
providenciado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contado a partir de hoje. Ciente 
de que a não assinatura da ata de registro de preço poderá implicar nas sanções 
previstas no aviso de contratação.  
 
Capitólio, 01 de março de 2024. 
 
 

Gabriel Sansoni da Mata 
Presidente da Câmara Municipal de Capitólio 
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Felipe Reigado <felipe.reigado@gmail.com>

Solicitação de esclarecimentos
Jornal Panorama <licitacaojp42@gmail.com> 28 de fevereiro de 2024 às 16:26
Para: Secretária Câmara de Capitólio <secretaria@capitolio.mg.leg.br>

Boa tarde, 

Com os devidos cumprimentos de praxe, solicitamos vistas à documentação apresentada pela licitante vencedora,
uma vez que não possuindo como atividade edição de jornais, conforme pesquisa realizada no sítio da Receita
Federal em seu cadastro, não teria como comprovar as condições exigidas de capacidade técnica em seu CNPJ, não
podendo valer-se de documentação complementar de terceiros,  JORNAL ESTADO DE MINAS, para suprir tal
exigência. o que, por ora, é clara e evidente ofensa ao princípio da isonomia.

Tal pleito, ainda que manifestado via e-mail, trata-se de manifestação de intenção recursal. Sendo o direito de
recurso previsto no disposto do art. 165, I, c,  da NLLC, conforme transcrito: 

"Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua
alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;" (GRIFOS NOSSOS)

Com os votos de estima e apreço, aguardamos pela manifestação desta edilidade.

At.te,

Renan Oliveira Ferreira
Setor de Licitação
Jornal Panorama
[Citação ocultada]








